
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nu ¡unnu,Í

DECRETO N",3I.587. DE I4 DE JULHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oo tr¡UNlCipIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CON¡'BRIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2t, ART.4o, $ $ l" E 2".

coNSIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA on cRÉplto ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

eNuI-eÇAo oe por¡ÇÃo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REAJUSTE AO CONTRATO N"

015/20t& - r-oceÇAo to lrrlóver urILrzADo pELo cAPS III, PARA o pBnÍono os, IULHO A

DEZEMBRO/2022. PROCESS O : 33.044-l /20 l7 .

REF. soLrcITAÇÃo l.tzo - uNIDADE DE GgsrÄo DE PRoMoÇÄo pa seÚpe

PEDIDO REQUISIÇÄO 779.157 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FISA ABERTo No oRÇAMENTo Do MtrNIcÍpIo, utu cnÉpno ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(fl¡S);

14.01.10.302.0191.2186 pRoMocÄoDEAcÕESDASUNIDADESDEATENcÄoespncwIzADAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO1 FT'NDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

6.000,00

TOTAL....R$ 6.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDIT6 DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAçÃO p¡RCl¡r, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01 . I 0,302.0 I st .2t86 pRoMocÃo DE AcÕES DAs UNIDADES ÞE ATENcÃo rspBcnuzADAr
3,3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO

5OO1 FTJNDO NACIONALÞE SAUDE. MS/SAS

R$ 6.000.00

TOTAL....R$ 6.000,00

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

R$
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ffi DE JUNDIAÍ

N.3l

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

CESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T'NIDADE Ão DA cAsA cIvIL DA PREFEITURA Do

MUNICIPIO DE JTINDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) vÊs n¡, JULHo Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E

DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVI
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